
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº017/2026 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa à Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, nº 493, Bairro Mizael Bernardes, 
CÓRREGO FUNDO/MG, CEP 35.568-000, inscrito no CNPJ sob o número 01.614.862/0001-77, neste 
ato representado pelo Prefeito, Danilo Oliveira Campos. 
 

CONTRATADA: TORQUE MASTER AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
14.661.146/0001-92 com sede na Rodovia MG 439, 956, Bairro Lindolfo Teodoro, na cidade de 
Pains/MG, Telefone: (37) 3323-5200, E-mail: vendas@autoamp.com.br, neste ato representada 
pela sua representante legal Amilton Terra Faria. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
I. Este contrato tem como fundamento a Lei 14.133/21 e visa principalmente a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e observará os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório e dos que lhes são correlatos. 
II. O presente contrato reger-se-á por suas cláusulas e pelos preceitos do direito público, 
aplicando-lhe supletivamente, especialmente os casos omissos, o princípio da teoria geral dos 
Contratos e as disposições do direito privado 
III. As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato Administrativo, 
que se regerá pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e as cláusulas e condições descritas no 
presente, conforme Pregão Eletrônico nº 008/2026, vinculando-se ao referido Edital. 
IV. Este contrato tem regime de Execução Indireta nos termos da Lei.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
DO OBJETO 
 

I. Constitui objeto do contrato a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços mecânicos de manutenção preventiva e corretiva e para fornecimento de peças, 
acessórios e componentes, genuínos e/ou originais de primeira linha para veículos leves, 
utilitários, pesados e máquinas da frota Municipal, assim como os demais que vierem a ser 
incorporados a esta, mediante o maior desconto sobre o software do SISTEMA TRAZ 
VALOR, para atendimento a demanda do Município de Córrego Fundo/MG, nos termos do 
Procedimento Licitatório n. 011/2026, modalidade Pregão Eletrônico n. 008/2026.  
 
II. Do detalhamento do objeto e do preço médio: 

 

 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 



 
DO PRAZO 
I. O contrato terá vigência por um período 12 (doze) meses, com termo inicial a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/21 e Legislações pertinentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I. A execução se dará nos exatos termos do edital do Pregão Eletrônico 008/2026 e seu Termo 
de Referência, como se neste estivem transcritos. 
II. O objeto deste contrato, deverá ser executado pela contratada em estrito acordo com as 

condições estabelecidas na cláusula primeira e Anexos do edital que o originou como se neste 
estivessem transcritos. 

 
CLÁUSULA QUINTA 
 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
I. O Contratante dará o desconto de 15% sobre os lotes vencidos sobre o software dos Sistema 
Traz Valor, no qual já estão inclusos todos os tributos e encargos sociais, bem como, quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto do presente contrato.  
II. O pagamento será efetuado mensalmente pelo Município de CÓRREGO FUNDO, no prazo de 
até o 5º dia útil do mês subsequente ao vincendo e após a comprovação da execução dos serviços, 
mediante apresentação de Nota Fiscal e consequente aceitação da mesma; 
III. Caso verifique irregularidades na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(s), será feita a devolução e 
solicitada outra(s) Nota(s) Fiscal(s), ficando, sem qualquer custo adicional para o Contratante que 
prorrogará o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularização.  
IV. A Nota Fiscal de prestação de serviços, objeto deste contrato, deverá ser emitida em nome 
do Município de CÓRREGO FUNDO/MG, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
01.614.862/0001-77. 
V. O contratante reembolsará a Contratada das despesas decorrentes de alimentação, 
hospedagem, viagens, deslocamento, logística, dentre outras, quando a serviço do Município, desde 
que autorizadas e devidamente comprovadas as despesas mediante comprovantes emitidos em nome 
da Contratada ou de seu Preposto. 
VI. O profissional designado para atender o Município de CÓRREGO FUNDO, bem como, o pessoal 
empregado na prestação dos serviços não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, 
sendo de responsabilidade do CONTRATADO todos os encargos decorrentes das relações de 
trabalho. 
 
CLÁUSULA SEXTA 

 
DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 
I. Havendo prorrogação do contrato nos termos do Art. 107, da Lei 14.133/21, “Os Contratos 
de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que haja previsão em Edital e que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.” A 
partir do décimo segundo mês de vigência os preços poderão ser reajustados pela aplicação do 
INPC acumulado dos últimos 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
I. As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias consignada no Orçamento do Município de Córrego Fundo/MG no exercício em 
curso:  

Secretaria Municipal de Educação 

Classificação Ficha Fonte Código da despesa Destinação Recursos 

12.122.1214.2500 108 1.500.000.0000 3.3.90.30.00 Recursos não vinculados de impostos  

12.361.1202.2505 124 1.500.000.0000 3.3.90.30.00 Recursos não vinculados de impostos  

12.361.1211.2512 135 

1.500.000.0000 

3.3.90.30.00 

Recursos não vinculados de impostos  

1.553.000.0000 
Transf. Recursos do FNDE Ref. Ao 

(PNATE) 

12.361.1211.2512 136 

1.500.000.0000 

3.3.90.39.00 

Recursos não vinculados de impostos  

1.553.000.0000 
Transf. Recursos do FNDE Ref. Ao 

(PNATE) 

1.576.001.000 
Trans. Recur. Estado P/Programas 

Educação - Trans 

Secretaria Municipal de Políticas Sociais  

08.122.0801.2900 456 1.500.000.0000 3.3.90.30.00 
Recursos Não vinculados de 

impostos  

08.243.0801.2930 465 1.500.000.0000 3.3.90.30.00 
Recursos Não vinculados de 

impostos  

08.122.0802.2971 472 1.660.000.0000 3.3.90.30.00 Fundo Nacional de Assistência Social  

 
08.244.0802.2972 

 

 
482 

 

1.500.000.0000 3.3.90.30.00 
Recursos Não Vinculados de 

Impostos  

1.660.000.0000 3.3.90.30.00 Fundo Nacional de Assistência Social  

 
08.245.0802.2710 

 

 
494 

 

1.500.000.0000 3.3.90.30.00 
Recursos Não vinculados de 

impostos  

1.660.000.0000 3.3.90.30.00 Fundo Nacional de Assistência Social  

 
08.245.0803.2711 

 

 
509 

 

1.500.000.0000 3.3.90.30.00 Recurso Não Vinculados de Impostos 

1.660.000.0000 3.3.90.30.00 Fundo Nacional de Assistência Social  

1.661.000.0000 3.3.90.30.00 Fundos Estaduais de Assistência  

 
08.243.0802.2925 

 

 
511 

 

1.500.000.0000 3.3.90.30.00 
Recursos Não Vinculados de 

Impostos  

1.501.000.0000 3.3.90.30.00 Outros Recursos Não Vinculados  

08.122.0801.2900 458 1.500.000.0000 3.3.90.39.00 
Recursos Não vinculados de 

impostos  

08.243.0801.2930 467 1.500.000.0000 3.3.90.39.00 
Recursos Não vinculados de 

impostos  

08.122.0802.2971 473 1.660.000.0000 3.3.90.39.00 Fundo Nacional de Assistência Social  

08.245.0802.2710 497 1.500.000.0000 3.3.90.39.00 
Recursos Não Vinculados de 

Impostos  

08.245.0802.2967 507 1.660.000.0000 3.3.90.30.00 Fundo Nacional de Assistência Social  

 
08.245.0802.2967 

 

 
510 

 

1.500.000.0000 3.3.90.39.00 
Recursos Não vinculados de 

impostos  

1.660.000.0000 3.3.90.39.00 Fundo Nacional de Assistência Social  



 

 
  
CLÁUSULA OITAVA 

1.661.000.0000 3.3.90.39.00 Trans .Fundos Estaduais  

Secretaria Municipal de Governo 

04.122.0402.2119 49 1.500.000.0000 3.3.90.30.00 
Recursos Não Vinculados de 

Impostos 

04.122.0402.2119 53 1.500.000.0000 3.3.90.39.00 
Recursos Não Vinculados de 

Impostos 

06.181.0402.2111 67 1.500.000.0000 3.3.90.30.00 
Recursos Não Vinculados de 

Impostos 

06.181.0402.2111 68 1.500.000.0000 3.3.90.39.00 
Recursos Não Vinculados de 

Impostos 

Secretaria Municipal de Obras  

15.122.0402.2709 337 1.500.000.0000 3.3.90.30.00 
Recursos Não Vinculados de 

Impostos 

15.122.0402.2709 338 1.500.000.0000 3.3.90.39.00 
Recursos Não Vinculados de 

Impostos 

Secretaria Municipal de Saúde  

10.122.1003.1600 230 1.500.000.1002 3.3.90.30.00 Recursos não vinculados de impostos 

 
10.301.1003.1623 

 

 
250 

 

1.500.000.1002 3.3.90.30.00 Recursos não vinculados de impostos 

1.621.000.0000 3.3.90.30.00 
Transf. Fundo/fundo recurso. SUS 

proven. Gov. 

1.600.000.0000 3.3.90.30.00 
Transf. Fundo/fundo recurso. SUS 

proven. Gov. 

 
10.301.1003.1623 

 
252 1.500.000.1002 3.3.90.39.00 Recursos não vinculados de impostos 

 
 

10.302.1003.1633 
 

 
265 

1.500.000.1002 3.3.90.30.00 Recursos não vinculados de impostos 

1.621.000.0000 3.3.90.30.00 
Transf. Fundo/fundo recurso. SUS 

proven. Gov. 

1.600.000.0000 3.3.90.30.00 
Transf. Fundo/fundo recurso. SUS 

proven. Gov. 

10.302.1003.2633 267 1.500.000.1002 3.3.90.39.00 Recursos não vinculados de impostos 

10.303.1004.2959 291 

1.500.000.1002 3.3.90.30.00 Recursos não vinculados de impostos 

1.621.000.0000 3.3.90.30.00 
Transf. Fundo/fundo recurso. SUS 

proven. Gov. 

 
10.304.1003.1646 

 

 
303 

 

1.500.000.1002 3.3.90.30.00 Recursos não vinculados de impostos 

1.621.000.0000 3.3.90.30.00 
Transf. Fundo/fundo recurso. SUS 

proven. Gov. 

10.305.1002.2995 314 1.500.000.1002 3.3.90.30.00 Recursos não vinculados de impostos 

10.305.1002.2995 314 1.621.000.0000 3.3.90.30.00 
Transf. Fundo/fundo recurso. SUS 

proven. Gov. 

10.305.1005.2995 315 1.500.000.1002 3.3.90.39.00 Recursos não vinculados de impostos 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

04.122.0402.2591 409 1.500.000.0000 3.3.90.30.00 Recursos não vinculados de impostos 

04.122.0402.2591 412 1.500.000.0000 3.3.90.39.00 Recursos não vinculados de impostos 



 
 
DAS OBRIGAÇÕES 
I. Do Contratante 
a) Emitir a Nota de Empenho e proceder à assinatura do Contrato, nas condições estabelecidas 
neste Contrato; 
b) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais; 
c) Exercer a fiscalização da execução e a gestão contratual por servidores especialmente 
designados, na forma prevista na Lei n° 14.133/21; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 
pela Contratada; 
e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos no Contrato. 
 
II. Da Contratada 
 
a) Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições nete 
estabelecidas; 
b) Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, a qualidade dos 
equipamentos, bem como, expressamente reconhecer e declarar que assume as obrigações 
decorrentes do contrato. 
c) Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, para seus 
empregados/técnicos envolvidos na execução do objeto. 
d) Seguir toda a legislação vigente, em especial a CLT, no que diz respeito à segurança e higiene 
do trabalho.  
e) Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a contratação. 
f) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no TR, no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

1.  Apresentar documentação exigida no Termo de Referência. 
2. Arcar com todas as despesas de tributos e encargos sociais que incidirem sobre a execução 
dos serviços; 
3.  Arcar com todas as despesas de transporte, hospedagem, alimentação e deslocamento 
para prestação dos serviços; 
4.  No caso da necessidade de auxílio na execução dos trabalhos, fica em responsabilidade da 
contratada, a admissão do auxiliar, a cobertura de suas despesas, o fornecimento de todo o 
material necessário para execução do trabalho o fornecimento de EPI’s (equipamento de proteção 
individual) zelando pela qualidade do trabalho realizado. 
5.  Efetuar a prestação do serviço em estrita observância com a solicitação e especificações 
do Edital e da proposta. 
6. Executar o objeto dentro das normas de segurança e em qualidade igual ou superior ao 
esperado pela contratante. 
7. Responsabilizar-se pelos serviços mal executados; 

7.1 As obrigações da contratada implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) 
corridos, o serviço em desacordo. 

8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto. 
9. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 



 
11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

 
CLÁSULA NONA 
 
DA RESCISÃO 
I. A inexecução total ou parcial de quaisquer das cláusulas do presente, enseja a sua rescisão, 
com as consequências nele previstas, em lei ou regulamento, podendo este instrumento contratual 
firmado, ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 137 da Lei no 14.133/21.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
I. O contratado/detentor que ensejar o retardamento da execução do objeto/serviço, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública contratante e será 
descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores deste órgão pelo prazo de até 05 
(cinco) anos nos termos do Art. 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
contrato e das demais cominações legais previstas nos Art. 156 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
DOS CRIMES E DAS PENALIDADES 
I. O contratado/detentor que cometer fraude ao contrato (Art. 337-L da Lei 14.133/21) ou que 
declarado inidôneo, venha contratar com a Administração Pública (Art. 337-M, §2º da Lei 14.133/21) 
se sujeita às penas previstas na Lei 14.133/21, Título V, Capítulo II-B no que se refere aos crimes em 
licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
I. Não haverá exigência de garantia contratual nos termos do Art. 96 da Lei 14.133/21, dos 
bens/serviços contratados na presente contratação tendo em vista que o(s) pagamento(s) será(ão) 
realizado(s) após a entrega e aceitação do objeto. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
I. A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no Pregão 
Eletrônico nº 008/2026, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos, inclusive quanto 
à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
II. O contratado se obriga a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou 
supressões do valor inicial atualizado do objeto do contrato, nos termos do art. 125 da Lei n° 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 



 
DO FORO 
I. Fica eleito o foro da Comarca de Formiga/MG, para dirimir e solucionar quaisquer dúvidas 
oriundas do presente. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, 
dispensando-se as testemunhas1 , para que produza seus efeitos legais. 
 
Córrego Fundo/MG, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 

___________________________________ 
MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG 

CNPJ: 01.614.862/0001-77 
Danilo Oliveira Campos - Prefeito 

CONTRATANTE 
 

 
 
 

___________________________________ 
TORQUE MASTER AUTO PEÇAS LTDA  

CNPJ: 14.661.146/0001-92 
Amilton Terra Faria 

CONTRATADA 
 

 
1 Nota Explicativa: dispensado o acolhimento de 2 testemunhas, conforme entendimento do STJ no REsp no 
1.495.920/DF. 
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